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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 02/2019 
 
  

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
02/2019 QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
E, DE OUTRO, A EMPRESA MORAES & SANTOS 
SERVIÇOS LTDA-ME. 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, inscrito no CNPJ-MF sob o 
N.º 03.326.815/0001-53, com sede na rua Almirante Barroso, 600 – Mocambo - Porto 
Velho/RO, CEP 76.801-901, daqui em diante denominado CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Diretor-Geral ou pela autoridade que estiver ocupando 
referido cargo na forma regimental, e de outro lado a empresa MORAES & SANTOS 
SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ-MF sob o n.º 13.912.590/0001-70, com 
endereço na rua Almirante Barroso, 2025 – Nossa Senhora das Graças – Porto 
Velho/RO, CEP. 13098-335, fone (69) 99251-8455, email: deyvison@msservicos.com, 
representada por seu sócio administrador, senhor Deyvison Barbosa Moraes, inscrito no 
CPF-MF n.º 770.064.022-04 e RG n.º 837.107 SSP/RO, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo aditivo, regido pela Lei 8666/1993 e 
suas alterações, decorrente de procedimento licitatório na modalidade Pregão, na Forma 
Eletrônica n.º 37/2018, originado nos autos do Processo Adm. Virtual PROAD N.º 
26982/2018. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Suspensão de 2 postos de serviços de movimentação de carga e descarga, pelo 
prazo de 120 dias a partir de 1º/7/2020 com término em 28/10/2020, referente ao 
Contrato n.º 02/2019, que trata da movimentação, carga e descarga, manuseio de 
móveis, material de consumo, caixas e materiais diversos, por Trabalhadores de Carga e 
Descargas de Mercadorias, conforme especificações detalhadas na cláusula terceira 
deste termo aditivo. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – SUSPENSÃO DE POSTOS 
2.1 Fica suspenso o quantitativo de 2 postos de serviços de movimentação de carga e 
descarga afetas ao Contrato n.º 02/2019, pelo prazo de 120 dias a partir de 1º/7/2020 e 
término em 28/10/2020, com supedâneo no art. 78, inciso XIV, c/c parágrafo único, do 
art. 8º, in fine, da Lei 8.666/1993, corroborado pelo Decreto Legislativo n.º 06/2020 do 
Congresso Nacional, Decreto n.º 25.049/2020 do Governo do Estado de Rondônia, e 
Decreto 5.830/2020 do Governo do Estado do Acre, de conformidade com determinação 
presidencial constante no documento juntado no, ID 138, destes autos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1. Atualização do preço da contratação: 

 

ÍTEM DESCRIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Quantidade Valor do 
Posto R$ 

Valor Mensal R$ Valor Anual R$ 

 

1 Serviço de 
movimentação, carga 
e descarga, manuseio 
de móveis, material 
de consumo, caixas e 
materiais diversos. 

2 R$ 3.965,64 R$ 7.931,30 R$ 95.175,60 

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de 
Trabalho: 02.122.0571.4256.6020 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – 
Elemento da Despesa: 3390.37.01 – Apoio Administrativo, Técnico.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 02/2019, 
não modificadas pelo presente termo aditivo. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente 
Instrumento. 

 

Porto Velho, 3 de agosto de 2020. 

 

   (assinado digitalmente)                                         (assinado digitalmente) 
Lélio Lopes Ferreira Júnior                                   Deyvison Barbosa Moraes 
       TRT14ª REGIÃO                             MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA-ME       
       CONTRATANTE                                                    CONTRATADA  




